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QABINETE TO PREFETTO 

LEIN»1234n7 

ImtKul gratMuçBo de produllvldads ara 
motortotaa e operadom cte máquinu 

O Povo do Munidpio de VIçon, por seus repreuntantu IsgBis, sprovou e eu. 
nom, promulgo e undono s seguinte Lei: 

Art 1* - Os motoristu e operadom cto máquinas peudu farão Juz a uma 
ralculada pda produtividade. 

Art TP'A gratificaçflo de produtividade urá ralculada atríbulndo-u pontos ás 
atividadu tfpicu dra rargra em questto, segundo tabelu anens a esta Lel. 

Art 3^-0 pemntosl da grstiflcaçflo de produtividade urá aplicado wbre o 
vendmento básira do rargo ranstante da Tabela de Vendmentra de Csrgm Efstivra 
do Plsno de Csrgra e Ssláríra ds Prefettura Munidpal de Viçou. 

Art 4* - Para efaito de cálcuto da grattfiraçflò, urá considerado o somatório 
dra pontra eiocedentm a trinte (30), cte arardo com m valom ranstentes da Tabda 
de Pemntoal de Produtivktacte, do Anon. 

Art 6̂  - O cálculo do sonratorío de pontm obtidra soranto urá raraidersdo 
para o mês em questto, sendo vedada a tarapodçflo para os masu subseqüentm. 

Art 6̂  - A grafifiraçflo de produtividade urá paga ranulrante, com bau nra 
pontra otitidos. 

Art 7" - A avallaçflo daa atividadu de que tate o artigo TP urá fetta pela 
Secretería ou Departeranto ao qual o eervidor eativer prestando serviçm, rabendo so 
chefe do Gsbineta do PrefeHo sutorinr o pagaranto. 

Art 8* - Competirá ao Departaranto de Transportm o envio dm formuiáríra 
spropríadoa para a devida avaliaçfio do urvidor. 

Aft 9̂  - Caberá w Dep&rtaranto de Pessral detanninsr o prsn máxim psra 
rsmsau du formuiáríra pelo Departamento de Tranaportm, para efetto de cálculo e 
pagaranto do benefidárío. 

Art 10-A gratifiraçflo de produtividade urá devida am que u atestaram do 
efstivo enroldo de suu fonçõu. nm seguintm casm: 
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I. feriu; 
II. cmaranto, ate oito (8) días ranswutívm, rantados da realinçflo do 

ato; 
III. luto pelo feledmnto de pai, mfle, cônjuge, filho ou imnflo, ate oito (8) 

dias ransecutivos, a rantar do felecíronto; 
IV. lírança por addente em urviço; 
V. júrí e outm urviçm obrígatorim por lei; 
VI. em rasm a urem anaiiudm individuaimente, na forma dmte Lei. 

Parágrafò únlra - A gratifiraçflo de produtividade, nas hipótesm de que trata 
mte artígo, será ralculada com bau na média mnsal apurada, em relaçflo ara dias 
de afestamnto. 

Art 11 - Quando do retomo do urvidor, após o período de afestamnto que o 
excluiu do pagamnto do beneficio, realinr-se-á a média mnsal doa pontm obtidm 
pelo urvidor no últim trimmta em que esteve no exercido d u funçõm, para e:áiculo 
da gratifiraçflo. 

Art 12 -0 trabaiho aos sábados, domingra e feriadm darã draito á rantagem 
em dobro doa pontm. 

Art. 13 - O fetcs^de o servidor it^r^do o pemntoah^r^mo de pontm antu do 
fim do mês não o d#bpbr|ga do cumprímento das ,ertí̂ daí(î ;detem^ pela chefia. 

Art 14 - Para:̂ pürá,î 'o. pemrítüa(.!âĵ  produtividade urá ievada em ranta a 
soma obtida na Tàbéíà: déi A^^ ^'íáplji^ Tabela de Pemntual de 
Produtividade. fõ>-.-"-ü • ^^y: l''-̂ +2q-*^ 

Art 15 - Esta Leí nfltp.cjespbríga a Rgafeitora Munidpal de Viçosa do pagamnto 
dos direitos definidos em léi, talsrajTV)iferíâ̂ ^̂ ^̂  folgas, entre outm. 

''i-l 

Art. 16 - Esta Ld entra em ̂ gor̂  ns data de sua publiração, rebragíndo uus 
efettm a 1̂  de novembro de 1997, revogadu as dlspmiçõm em ranta-árío. 

Viçma, 2 de denmbro de 1997. 

Femarxlo Sanf Ana e Casta 
Prefetto Munidpal 

(A prsunte Lel fol aprovada em reunião da Cãrara Municipal, no dia 22/11/97) 



PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA TO ROSÁRIO, 5 - CEP SUTO-OU - VIÇOSA - MG 

GABINETE DO PREFETTO 

ANEXO 

A - TABELA DE ATMDADES 

I - Viagens realindu para fora do Município (Motoríste) 

QUILOMETRAGEM PERCORRIDA NO MÊS PONTOS 
OE 1.000 A 2.000 2 
DE 2.001 A 3.000 4 
DE 3.001 A 4.000 6 
DE 4.001 A 5.000 8 
DE 5.001 A 6.000 10 
DE 6.001 A 7.000 12 
DE 7.001 A 8.000 14 
DE 8.001 A 9.000 16 
DE 9.001 A 10.000 18 
ACIMA DE 10.001 20 

II - Horas tratnihadas no mfls (Operador de Máquinas) 

HORAS TRABALHADAS PONTOS 
92 HORAS 2 
138 HORAS 7 
184 HORAS 9 
230 HORAS 12 
276 HORAS 16 
320 HORAS 20 

lli - Tipo de veicuio usado/dia 

POR CARGA PONTOS 
ATÉ 3.500 KG 2 
ACIMA DE 3.500 KG 3 

POR PASSAGEIROS PONTOS 
VElCULOS DE ATÉ 8 PASSAGEIROS 1.5 
VEÍCULOS ACIMA DE 8 PASSAGEIROS 
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IV - Avaliação de dmempenho 

o PONTUALIDADE: Horárío de chegada ao tabalho 

Chega atraudo Raramente Nunra a t a u 
eventoalmente atrasa 

2 pontos 4 pontm 6 pontos 

o COOPERAÇAO/ESFORÇO: Conaidera o interesu e o uforço demnstrado 
peio fondonário em raiaborar ram a chefia, m rampanheim e a ínstttufção, 
no untido de executar e cuimprír detarminados trabalhra, principalmnte os 
intansferlveis ou insdiáveis. 

- indiferente, coopera ou se esforçs apús insisttncia da chefie 2 pontm 
- Sempre que sollcitedo, coopera ram bo& vontade e se esforça no 
untido de executar ou cumprír os trabalhra 4 pontm 
- Rápido em u ofererar para ralaborar, não predsa u r wlidtado e 
u u uforço é notórío 6 pontos 

o SOCIABILIDADE: Mede a.habí[idade para reíacionar-u e mtabeiemr um 
amblente,àgradável e de respqife. 

- É efidente, ras teín^dmcüidweĵ ^^ 3 pontm 
- Bom grau de &c)ĉ abjlldádq r̂ .̂ .̂ .-̂ ......'̂ ^ 6 pontm 
- Atto grau de reladc)ríántentó,imtab^^^^ Gliriríáre)íralente 10 pontm 

o ZELO PELO, BEBIÎ ''PÚSLK:p:̂  'vMéãé '0 .grau de nlo do urvidor, na 
mnutenção içjò estadode i:̂ ^ do veicülo ou de máquina. 

- É indiferente, não rantribuindo párafĵ npãrvaçflo nem destruiçflo 2 pontm 
- Faz sua parte, verífirando defeitra è provldendando rarreçflo 6 pontm 
- Eatt ssmpre atento á trora de óíw, auxilia ns manutenção, 

tubrifiração, lavagem, mmtando atenção am probieras 
apreuntadm, buarando solução por Inidativa própria 8 pontos 

o HABITOS D E SEGURANÇA: Considera o intemu do servidor para a 
obunfênda d u instaçõu, normas e utilinçBo dm equipsmntos de 
segurança e higiene do tabalho. 

- Precisa ser alertado ranstanteranto wbre os perigm Inerentes 
a sua fonção e necmsidade de utilinção de equipamntos 3 pontos 
- Demn8ta cuidado e razoável atençfio no tabalho, u m utilinr m 
equipamntm de segurança 6 pontm 
- Oburva todas as rsgm e uw os equipsmntos na ancuçfio de 
wu tabalho, nlando peia integridade própria, de temim e dos 
equipamntm 10 pontos 
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B - TABELA DE PERCENTUAL DE PRODUTIVIDADE 

NUMERO DE PONTOS 
ATÉ 30 
DE 30.1 A 35 
DE 35,1 A 40 
DE 40,1 A 45 
DE 45,1 A 50 
DE 50,1 A 55 
DE 55.1 A 60 
ACIMA DE 60 

PERCENTUAL 
0% 
20% 
35% 
45% 
55% 
70% 
85% 
100% 
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